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                  Câmara M u n i c i p a l  D e  Vereadores de Ar v o r e z i n h A

       “Arvorezinha, Capital Nacional da Erva-Mate e do Melhor Chimarrão”


DECRETO LEGISLATIVO Nº 002, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.
“Transfere o  PONTO  FACULTATIVO do dia  28 de outubro de 2025 para o dia 31 de outubro de  2025,  na  Câmara  de  Vereadores, e  dá outras providências.”

 TIAGO SANTIN FORNARI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Arvorezinha/RS, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno e  pela Lei Orgânica Municipal;
 Considerando que dia 28 de outubro é o Dia do Servidor Público, sendo uma data tradicional e que está definitivamente incorporada nos costumes como ponto facultativo nas repartições públicas federais, estaduais e municipais:
 D   E   C   R   E   T   A

 Art. 1º - Fica transferido o Ponto Facultativo do dia 28 de outubro de 2025 (dia do servidor público), para o dia 31 de outubro de 2025.
        Art. 2º - A compensação do referido dia ocorrerá por ocasião da participação dos servidores nas Sessões Extraordinárias e Solenes realizadas durante o ano de 2025 e/ou no abatimento nas férias.

      Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.                  
        CÂMARA  DE VEREADORES DE ARVOREZINHA, 16 de outubro de 2025.

TIAGO SANTIN FORNARI

Presidente
    Registre-se e publique-se.

    Ver. EBERSON CORADI

1º Secretário
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